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Introdução

O artigo visa abordar a realidade na gestão dos recursos hídricos em situações reais
em  diversas  partes  do  mundo,  as  quais  demonstram  a  extrema  necessidade  de  uma
cooperação para uma gestão compartilhada dos recursos transfronteiriços e demonstram que a
fluidez dos recursos hídricos deve ser observada pelo direito de modo a favorecer a conciliação
entre duas ou mais nações soberanas as quais deverão inferir que a transação será a melhor
forma  de  cooperação  a  fim  de  solucionar  o  conflito  de  um  modo  rápido  e  eficaz  sem  a
necessidade de lides infindáveis ou crises diplomáticas. Com isso, mostraremos a importância
na administração da água e o seu caráter fundamental para que seja alcançada a dignidade da
pessoa humana.

Metodologia
A pesquisa  foi  desenvolvida  através  da  análise  do  direito  brasileiro  (CF,  tratados

internacionais, legislação infraconstitucional, etc...) no que se refere às normas de proteção dos
recursos hídricos transfronteiriços. Da mesma forma, foram analisados os procedimentos da
cooperação internacional para que o meio ambiente, em sentido amplo, seja preservado por
todos. Recorreu-se ainda aos dados de relatórios referentes à casos ocorridos em diversas
partes do mundo, com o intuito de entender como a problemática da gestão da água pode ser
enfrentada sem que haja conflitos.

Resultados e Discussão

O dever de cooperar, bastante utilizado no direito internacional, é presente na gestão
das  águas  transfronteiriças.  Este  dever  contribui  para  alcançar  os  objetivos  de  paz  e
segurança, pois a competição tem a tendência de diminui à disposição dos recursos hídricos. A
cooperação somente é possível se houver políticas públicas de cada Estado, considerando o
atendimento das necessidades dos seus próprios cidadãos, bem como as necessidades dos
demais habitantes do mundo. Os Estados podem explorar seus próprios recursos, de acordo
suas políticas ambientais. Entretanto, deve ter a responsabilidade de assegurar que atividades
desempenhadas não  causem dano ao meio ambiente  de outros Estados,  baseando-se  no
desenvolvimento sustentável.

Em diversos países, a água que abastece os importantes centros urbanos, vem de rios
localizados fora da bacia de drenagem desses centros, devido à transposição de bacias. No Brasil
embora a água seja abundante, está se tornando cada vez mais escassa devido a deterioração de
sua qualidade e devido às mudanças climáticas.  Outro sim, as produções de energia elétrica, no
Brasil  e  em  demais  países,  dependem  da  disponibilidade  de  recursos  hídricos.  Com  isso  é
evidenciada a necessidade de cooperação internacional, em bacias compartilhadas por diversos
países. Essa cooperação internacional tem sido objeto de discussões, análises, propostas a fim de
diagnosticar os problemas e promoverem soluções em conjunto dispor de melhor qualidade de água
para o abastecimento humano.

Conclusão
Assim, verifica-se que por ser um país rico em recursos hídricos, o Brasil deve buscar

solucionar seus conflitos acerca do uso dos mesmos, através de uma cooperação nacional e
internacional de modo que todos os envolvidos transacionem para que possam chegar a um
método equilibrado para que não haja prejuízo demasiado para nenhuma parte e tampouco
para  o  meio  ambiente.  Diante  disso  o  direito  internacional  tem  o  papel  fundamental  no
estabelecimento de mecanismos de cooperação, com a finalidade de assegurar a existência de
relações pacíficas entre os Estados.
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